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PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE   AVARÉ      
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

1 Rua Pernambuco, n° 1.065 - Centro - CEP 18.705-020 - Avaré/SP - Fone: (14) 3711-2211

ATA Nº 05 DE 2025

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas da manhã, reuniu-

se de forma síncrona, por meio da plataforma Google Meet, o Comitê Intersetorial da Política 

Pública  para  Monitoramento  do  Plano  Municipal  da  Primeira  Infância  (PMPI),  instituído  pelo 

Decreto  n.º  8449 de  22  de  agosto de  2025.  Estiveram  presentes  Ana  Carolina  Sakamoto 

Morgato,  Carmen  Reisdoerfer,  Fernanda  Oliveira  Zandoná  e  Maria  Benedita  de  Almeida, 

representantes  da  Secretaria  Municipal  da  Educação;  Karina  Bárbara  Milhorati  dos  Santos, 

representante da Secretaria  da Secretaria  de Assistência e Desenvolimento Social;  e  Eulália 

Rodrigues Alves, representante da Secretaria da Cultura. Não compareceram Gleidson Rodolfo 

Lessa e Leal,  Graziele  Rodrigues Alves,  Alda Maria  Pagani  e  Josiane de Souza Beraldo.  A 

reunião foi conduzida pela Supervisora de Ensino Carmen Reisdoerfer que apresentou a pauta: 

1. Decreto de reorganização do comitê; 2. Relato sobre visita do Auditor de Controle Externo do 

Tribunal de Contas; 3. Publicização das atas de reunião e fluxo de assinaturas; 4. Indicadores 

para o monitoramento das metas e estratégias e relatório; 5. Comissão de avaliação do relatório; 

6. Protocolo integrado; 7. Busca ativa; 8. Saúde bucal.  Iniciou-se a reunião dando boas-vindas à 

Sra. Eulália, nova integrante do Comitê, a qual relatou ter muitas dúvidas, sendo prontamente 

acolhida pelos membros. Na sequência, Carmen comunicou sobre a visita do Auditor do Controle 

Externo  do  Tribunal  de  Contas,  Sr.  Roberto,  que  realizou  alguns  apontamentos  e  solicitou 

documentos,  tais  como  atas  das  reuniões  e  relatório  qualitativo  e  quantitativo  das  ações 

desenvolvidas, além de destacar a importância da publicização das atas aprovadas e assinadas. 

Como sugestão, Carmen propôs a definição de um fluxo para que as assinaturas ocorram via 

sistema  “gov.br”.  A  sra.  Eulália  relatou  não  saber  utilizar  o  sistema,  sendo  informada  que 

receberá  apoio  nesse  processo,  garantindo  que  as  atas  sejam  devidamente  aprovadas, 

assinadas e publicadas. Foi ressaltada a necessidade de cada secretaria realizar o levantamento 

de indicadores para o monitoramento das metas e estratégias, a fim de subsidiar a elaboração do 

relatório.  Discutiu-se  também a  criação  de  uma comissão  específica  para  avaliar  o  referido 

relatório, composta por representantes com poder de decisão. Além disso, frisou-se a importância 

de cada membro realizar reuniões com seus respectivos secretários municipais, considerando 

sua relação direta  com as políticas públicas e  os recursos financeiros,  fundamentais  para a 

viabilização das ações. Carmen informou que encaminhará no grupo uma sugestão de Protocolo 

Integrado  para  a  Primeira  Infância,  desenvolvido  no  Município  de  São  Paulo,  proposta  pelo 

auditor  Roberto,  que  poderá  ser  adaptada  à  realidade  de  Avaré.  Também  foi  discutida  a 

relevância da saúde bucal nas unidades, tema que será levado ao representante da Secretaria 

da  Saúde  para  estudo  e  aplicabilidade.  Eulália  destacou  a  possibilidade  de  parceria  com a 
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